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2 — Quando as unidades curriculares singulares realizadas pelo estu-
dante sejam de um ciclo de estudos de nível subsequente àquele em que 
o estudante se encontra inscrito, as mesmas não poderão ser consideradas 
para efeitos de substituição dos créditos desse mesmo ciclo de estudos 
que o estudante se encontra a frequentar, sendo somente passíveis de 
certificação autónoma e menção no Suplemento ao Diploma.

Artigo 11.º
Taxas

1 — A frequência de cada unidade curricular singular dos ciclos 
de estudo e cursos da U.Porto está sujeita ao pagamento de uma taxa 
igual a 1/5 (um quinto) da propina anual em vigor para esses cursos ou 
ciclos de estudos.

2 — No que respeita à frequência de unidades curriculares singulares 
por estudantes internacionais, é devido o pagamento de uma taxa igual 
a 1/5 da propina anual aplicável aos estudantes internacionais desse 
curso/ ciclo de estudos.

3 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais em situação de emergência por razões humanitárias, ao 
abrigo do disposto no n.º 5 do art. 8.º -A do Decreto -Lei n.º 62/2018, 
de 6 de agosto, aplicando -se -lhes as regras previstas para os estudantes 
nacionais e europeus.

4 — O órgão competente das Unidades Orgânicas pode autorizar, 
mediante fundamentação, a redução dessa taxa até ao limite de 80 %.

Artigo 12.º
Certidão

1 — Os estudantes que frequentam, com aproveitamento, unidades 
curriculares singulares em regime sujeito a avaliação podem requerer 
a respetiva certidão e, sempre que estejam regularmente inscritos num 
ciclo de estudos da U.Porto, têm direito à sua inclusão no respetivo 
suplemento ao diploma.

2 — À emissão da certidão referida no número anterior aplicam -se 
as taxas em vigor na U.Porto.

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

As omissões e as dúvidas suscitadas pela aplicação do presente re-
gulamento serão resolvidas pelo Reitor.

Artigo 14.º
Norma revogatória e entrada em vigor

O presente regulamento revoga o precedente com a mesma desig-
nação e entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

26 de fevereiro de 2019. — O Reitor, António de Sousa Pereira.
312121288 

 Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 5422/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação
de Investigador Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 
de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna -se público 
que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto vai proceder à 
abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia útil imediato ao da 
publicação, do procedimento concursal de recrutamento e seleção de In-
vestigador doutorado para o exercício de atividades no âmbito do projeto 
MAGIC — Controlo e Estimação Multi -Agente para a Conciliação de Ob-
jetivos Multi -Horizonte — POCI -01 -0145 -FEDER -032485 — financiado 
pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), através do 
COMPETE 2020 — Programa Operacional Competitividade e Internaciona-
lização (POCI) e com o apoio financeiro da FCT/MCTES através de fundos 
nacionais (PIDDAC). A indicação dos requisitos formais de provimento, 
de perfil pretendido, da composição do júri e dos critérios de seleção será 
publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste pro-
cedimento estará disponível no sítio eletrónico em http://www.eracareers.pt/ 
e em https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12

12 de março de 2019. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor João 
Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

312135633 

 Faculdade de Letras

Aviso (extrato) n.º 5423/2019

Procedimento Concursal de Seleção Internacional
de 1 Investigador/a Doutorado/a — Projeto FDTW

Por despacho de 01 de março de 2019 da Diretora da Faculdade de 
Letras da Universidade do Porto (FLUP) e nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, 
de 19 de julho, torna -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis a contar da data de publicação do presente Aviso, um 
procedimento concursal de seleção internacional para a contratação de 
1 Investigador/a Doutorado/a, correspondente ao projeto com a seguinte 
referência: “From Data to Wisdom. Philosophizing Data Visualizations 
in the Middle Ages and Early Modernity (13th -17th Century)” — FDTW 
(AAC n.º 02/SAICT/2017 — Nr. 029717).

O Aviso integral deste procedimento encontra -se disponível na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), no portal Eracareers, na página de Recru-
tamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/spup/pt/noticias_geral.
lista_noticias) e no sítio da FLUP.

6 de março de 2019. — A Diretora da FLUP, Professora Doutora 
Cândida Fernanda Antunes Ribeiro.

312131153 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 3522/2019
Delego e subdelego por este despacho, nos termos previstos no ar-

tigo 19.º, n.º 4 dos Estatutos da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade do Porto, no Professor Doutor José Carlos Reis Campos, 
Subdiretor da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto, 
as minhas competências próprias e delegadas no período de 11 a 15 de 
março de 2019, durante o qual me encontro ausente.

11 de março de 2019. — O Diretor, Professor Doutor Miguel Fer-
nando da Silva Gonçalves Pinto.

312135788 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 5424/2019
Nos termos do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho do Magnífico Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
de Monteiro Carvalho e Silva, exarado a 28/12/2018, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente 
aviso noDiário da República, procedimento concursal comum para ocupação 
de um posto de trabalho da categoria de Técnico Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, do 
mapa de pessoal dos Serviços de Ação Social da Universidade de Coimbra.

1 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, abreviadamente designada por LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro; Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES); 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

Em todas as referências à legislação aplicável, deverá ser considerada 
a redação vigente.

2 — Local de trabalho: Serviços de Ação Social da Universidade 
de Coimbra.

3 — Referência do procedimento: P02 -SSGST -2019.
4 — Caracterização do posto de trabalho:
Desenvolvimento de funções inerentes ao conteúdo funcional da 

carreira de técnico superior na área da psicologia, nomeadamente:
Exercer funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 

avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica, que 
fundamentam e preparam a decisão, exercidas com responsabilidade e 
autonomia, ainda que com enquadramento superior qualificado;

Realizar consultas de Psicologia Clínica, integrando equipa multidis-
ciplinar que envolve Psiquiatras, Médicos de Clínica Geral, Psicólogos 
e Enfermeiros;


